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EDITAL DE LISTA GERAL DEFINITIVA DOS JURADOS DA COMARCA DE PANORAMA, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

O DOUTOR LUÍS HENRIQUE SIQUEIRA SILVA, MERITÍSSIMO JUIZ DE DIREITO E 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA DE PANORAMA, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC... 

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
ou interessar, nos termos do Artigo 426 do Código de Processo Penal, que a lista 
definitiva dos jurados para o exercício de 2023, da Comarca de Panorama, ficou 
assim constituída:   

 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –
 –
 –
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 1ª Vara – Fórum de Panorama 

R. Manoel Fernandes da Cunha, 1308  – Centro 
Panorama/SP – CEP: 17980-000 – Fone: (018) 3871.1575 

Horário de atendimento ao público: das 12h30min às 19h00min 
 

2 
 

 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 1ª Vara – Fórum de Panorama 

R. Manoel Fernandes da Cunha, 1308  – Centro 
Panorama/SP – CEP: 17980-000 – Fone: (018) 3871.1575 

Horário de atendimento ao público: das 12h30min às 19h00min 
 

3 
 

 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –
 –

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Juízo de Direito da 1ª Vara – Fórum de Panorama 

R. Manoel Fernandes da Cunha, 1308  – Centro 
Panorama/SP – CEP: 17980-000 – Fone: (018) 3871.1575 

Horário de atendimento ao público: das 12h30min às 19h00min 
 

4 
 

 –
 –
 –
 –
 –
 
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –
 –

 
    E, para que chegue ao conhecimento de todos e não aleguem ignorância no 
futuro, mandou expedir o presente edital que será afixado e publicado nos locais de 
costume, juntamente com o teor dos artigos 436 a 446, do Código de Processo 
Penal, referente às funções dos jurados, alterados pela Lei nº 11.869, de 09 de 
julho de 2008. 

   Seção VIII 

   Da Função do Jurado 

   Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os 
cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 

   § 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser 
alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou 
econômica, origem ou grau de instrução.  

§ 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 
10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica 
do jurado.  

   Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri 

   I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;  

   II – os Governadores e seus respectivos Secretários;  

   III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das 
Câmaras Distrital e Municipais;  

   IV – os Prefeitos Municipais;  

   V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;  


